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Consulente: Ilmo. Presid ação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilnro. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 013/2O22 - Tomada de Preços n' OO2|2O22. que

objetiva Contratação de empresa para execução de piso da quadra da Escola Municipal Domingos

Azzolini.conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo, realizado pelo

SecretárioMunicipaldeEducação,Sr.NilsonBarbosadaSilva

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

mcramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pr)btica. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

.' . I Porettre.t atlnifii.tttattt\'!)s são ont/'c.\toçõer d.'tirgàos t<t(tt;r rtç.sohre es:^unkts submeltclos à
sito consideroç-ào. O parccer tem coraler npronente opitlaliw. iào yi culotulo o .ldministração
o,. os portrculores à suo notivação ou cr»rc'lusõet, solvo se apntwulo Jtor oto suhsequente. Já.
etttão, o que suhstste co\t() atlo admini.\lt.lti|o não t o porecer. ü,a\, -si t, o alo de suq oprovaçàtr,
qut polerú rel.iir a uodolida.le nor»tatilo. or.linottiriq nego( tdl ou punitiva. (\IElREl,l,ES,
:0t I, p. 197 ).

Cumpre anotar qr-re a Lei n' 8 ó66/93, cm seu anigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a Iegalidade do procedinrento, bem como a minuta

dos conlratos que serão firmados enlre as partes, in verbis:
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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo no 01312022 - Tomada de Preços n" 00212022, o
qual trata da "Contratação de empresa para execução de piso da

quadra da Escola Municipal Domingos Azzolini."
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ÁrL3E. O procedimento do licihçAo será iniciado com a qbertura de pntcesso administraliyo,
devi.lamente autuado, protocolado e numerodo, conlendo q outorizaçõo respectiva, a indicação
sucinta .le seu objelo e do recurso prctprio paro a despesa, e ao qual serõo juntados
oporlunamente: (...)

Paragrafo único. As minutas de editais de licüação, bem como as dos contratos, acordos,
conyênios ou tziustes deyen ser preriafiente exa ina.las e aprotadas por assessoria juidica da
Administraçdo.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforrne o aftigo 22ta I*i n' 8.666/93I, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de pieCos; corrcorrência, cg-4-du?so e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser con$atãdo. ' ,.- .l

Versando boUre a'põisib'itidade da À'diiiriistiàção Pública proceder suas compras
;

por meio de tomada de preçlo, o Lei no 8.ó6611993, garante referida modalidade, conforme previsão

dtr art 22, inciso II. cabendo destacar para o caso saá exqÍrri,p o que estabelece em seu art 7", §2'e

seus lnclsos

"Art. 7o. ..ls licitaçõe.\ pora a execuçõo de obras e para a prestaçõo de serviços obedecerõo ao

disposto nestc ortig) e. en particular, à yguinle sequência' (...) §2'. As ohras e os sen,iços
.sonente poderdo ser licilodos quando:

I houver:projeto basico oprovado pela autoridode competenle e disponivel pora exane dos

interessadoi em parttcipr do processo licildkiio;
II - exislir orçamento delalhqdo em planilhos que expresse a conposição de todos os seus

cusk'-\ unil/tnos:
III houver pretisão de recursos orçoÍrentários qus dssegurüi o paganento das obrigações
decorrenles dc óbros o[ sen'iços a serem eÍecutados no exerLtt tt' íinanceiro en curso, de acordo
com o reslEctil,o LrL)tngrana;
Il' - o produto dela eslerado estivet contemplodo rurs ,netas eslabelecidas no lrlano Plurianual de
que Eatu o aft. 165 da Constiluiçã<t Federol, quondo/or o can"
Confo ual teve a redação alterada

pelo Decreto n'9.41212018, a moda[ft'a sei-qilpada pela Administração pública em razão do

valor, será a tomada de preços, in verbis:

An- l'Os valores estab€lecidos nos incisos I c II do caDut do âí. 23 da Lei n'8.666. de 2l de
i[nho de 1993 . ficarn ahralizdos nos seguinles {ermos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade coDvilc - flé Il]$ 330.000.00 (trezentos e tIiÍúa mil reais);
b) na modalidade tomadâ de pÍeços - até FS 3.300.000.00 (três milhões e rrezentos mil reais): e

tAí. 22. Sâo modâlidades de licirâção
I - concorÉncia:
II - tomada de prços;
III - convite:
lV - concuÍso:
V - IeiEo.
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c) rL1 modaliditdc concorrôncia - acima dc R$ l.iü).000-u) (úôs tnilhões e trezentos mil reais):

Assim, temos que o certame poderá ser procedido sob a modalidade já referida,

possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que. promoverá à participação

apenas das licitantes interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado

ao processo.

O criterio adotado para a contratação será o menor preço global, ou seja, visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Municipio, conforme o artigo 45, § lo, inciso I, da Lei

n" 8 666/932

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceiruadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de serielanual, nome da repaÍiçAo interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora patu o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros reqúsitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do futuro termo contratual, tem-se que esta também se encontra

perfeitamente nas cláusulas lecessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666/9i:

Art. 55. Sõo cláusulos necessartas em todo conlrato osqte eslaheleço .

I - o obJelo e seus elemenlos cateterislicos:
ll - o regime de execuçfu ou a lomta de Íontecin ento;
III - o preço e os condições de paganentit. rr crilérios. dota4ose e periodicidade tlo
reajustomenlo de pt'eços, os ctitérios de otualização nonetbio entre a.bta &) adinplenento dos
obrigafies e a do e.fettuo pagonento;
Ií'-os peos de inicio de etapas de execuçfur. de cpnclttúo, de entrego, de obsen'ação e de
recehinenlo definítit o, conlorme o caso: :

l'-o crédikt peht qrutl correrá q despeso. «tm a inditoção .lo classi.ficaçdo Juncionol
proqromatk a e rlu t dtegúria econôntica:
l') - as gorantias o[erecidas para assegurar suo pleno execução. tluonclo exigidas:
I Il - os direikts t o.\ rcsponsahilidodes dat portcs. os penolidodes cohí\,eis e os yalores das

l7l I - os casos de rescisãr»;
L\'- rt re<r»nheti»renkr.los direilos dd,ldnrinistraçào. et ceso (fu rescisão qdninistratiya pre|ista
tk, ori 77 (lesta l,ei:
.\ - as conlições cla iÚporlação, a dotd e a tara de Ldnbio lttre (1)n|ersão, quondo lor o caso;
,\l - o t'inculoçrio oo cd;tal de licitdção ou oo ten t) que o dispcn«u ou o inetigiu. oo con|ite c à
pn)post0 (k) Ircitot1te |eri(edor;
-\'ll - o legislaçào oplicaycl à execução do contrdlo e especiohlenÍe ros co\os orlissos:

'l - a de menor preço - quando o critério de sele$o da proçnsta mais vantajosa para a AdminisÍaçâo determin que
será rencedor o licitante que apresenliu â proposta de acordo com as es?ecifialçõcs do edital ou conüte e ofeíaÍ o
menor preço:
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XIII - a obrigação do contratado de mqnler' tluronte todo a execltçfu do contralo' em

crrrpatibitiaaiJ íoi"t; ';"gi;"" 
por ele osstmidos' todas as condições tu habilitqão e

qualifcação eigidos na licituçAo'
por fim, regiit a_se u 

"nái." 
do processo sob o prisma estritamente juridico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'
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vista os aspectos de juridicidade, este

Assessor

no 0l

princípios

Pública.

Desta feita, ante

Tomada

strativos

do Processo Administrativo

conformidade aos

E

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de fevereiro

ct-z).U
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Assesso'vr Jurídico do Cabinete do Prel'eito
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